
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

03 (três) inscrições para o curso de Avaliação de Imóveis com Inferência Estatística a ser realizado pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e
Perícias de Engenharia - IBAPE/BA.

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
(X) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

CEAT

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101 - 0039/Central de Apoio Técnico

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

(X) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

(X) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Treinamentos na área de meio ambiente CEAT - 001 R$ 50.000,00
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

 
 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

Contratação - Documento de Formalização da Demanda - DFD 1739925         SEI 19.09.02024.0027066/2025-80 / pg. 1



RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

ANDRÉOLI ALVES BASTOS

Unidade Administrativa:

CEAT

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

ANDRÉA SCAFF DE PAULA MOTA

Órgão/Unidade:

CEAT

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Andréoli Alves Bastos - Assistente Técnico Administrativo, em 10/10/2025, às 12:23, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1739925 e o código CRC 47C6223F.

19.09.02024.0027066/2025-80 1679054v1

@descricao orgao m
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e pelo prosseguimento da contratação de 03 inscrições no curso de avaliação de imóveis para 03 analistas técnicos de arquitetura da
equipe CEAT.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Scaff de Paula Mota - Promotora de Justiça, em 13/10/2025, às 11:17, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1741738 e o código CRC 41B691E7.

19.09.02024.0027066/2025-80 1741738v2
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Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business, Torre Europa, Sala 1214 - Caminho das 
Árvores, Salvador - BA, 41820-790 

https://ibapebahia.org.br/ 

 

 

 

 

Salvador, 08 de Outubro de 2025. 
 
 

AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Att.: Sr. Andréoli Alves Bastos – Executor orçamentário 
Ref.: Curso do IBAPE-BA – Avaliação de Imóveis Urbanos com Inferência Estatística 

 

PROPOSTA PARA MINISTRAÇÃO DE CURSOS 

1. BREVE HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO: 
 

Fundado em 1957, o IBAPE Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia é 

uma Entidade Federativa Nacional de caráter técnico com um destacado histórico institucional 

construído através de ações pioneiras intimamente ligadas ao desenvolvimento das atividades 

dos profissionais da engenharia e da arquitetura atuantes nos campos das avaliações de bens 

e das perícias. 

 
Da elaboração da primeira norma brasileira de avaliações de imóveis urbanos à 

realização de inúmeros eventos técnicos, com destaque para diversos Congressos Brasileiros 

de Engenharia de Avaliações e Perícias, o IBAPE esteve à frente de todas as principais iniciativas 

relacionadas à difusão de conhecimento técnico, treinamento e aprimoramento de uma 

categoria profissional que vem ganhando importância cada dia na sociedade brasileira. 

 
Constituído por milhares de engenheiros integrantes de dezoito Institutos de âmbito 

estadual filiados à Entidade Nacional, o segmento profissional representado pelo IBAPE, que 

na origem encontrava na Justiça de Estado seu principal foco de atuação, com sua 

determinante contribuição, hoje milita também com avaliações de imóveis nos mercados 

imobiliário e financeiro, na consolidação patrimonial das empresas, nas arbitragens e em 

diversos outros segmentos da economia. 

 
Na esfera internacional o IBAPE mantém filiação à UPAV União Pan-americana de 

Associações de Avaliação e ao IVSC – International Valuation Standards Council e, através 

desses organismos, vem participando das mais importantes ações para consolidação, nos 

planos continental e global, de conceitos e procedimentos que devem regrar a elaboração de 

trabalhos avaliatórios. 

 
Com o intuito de elevar a qualidade das avaliações e das perícias a níveis de excelência 

o IBAPE, que integra o Colégio de Entidades do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia, e o IBAPE/BA que integra o Colégio de Entidades Estadual, além de estimular e 
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participar do ensino universitário em nível de pós-graduação, implantou e tem gerido um 

exitoso programa de certificação profissional. 

 
O IBAPE/BA já organizou os seguintes eventos técnicos: 

• XIV Congresso Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia, realizado em outubro 

de 2007, em Salvador/BA, em parceria com o IBAPE Nacional; 

• I Seminário Nacional de Avaliações e Perícias de Engenharia, realizado em maio de 

2017, em Salvador, em parceria com o IBAPE Nacional; 

• I Seminário Norte e Nordeste de Avaliações e Perícias de Engenharia, realizado em 

novembro de 2017; 

• XX Congresso Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia, realizado em outubro 

de 2019, em Salvador/BA, em parceria com o IBAPE Nacional com mais de 850 

participantes; 

• Parceria juntamente com a universidade Unijorje onde conduz a equipe técnica de 

docentes da especialização de 400h em Avaliações e Perícias de Engenharia que se 

encontra em sua 8ª turma; 

• Média de 11 a 12 cursos de curta e média duração anualmente. 

2. OBJETIVO 
Conforme ementa em anexo. 

3. METODOLOGIA 
Conforme ementa em anexo. 

 
Requisitos e Material Didático 

a) O aluno precisará ter disponível computador pessoal para participar das aulas; 

 
b) O material do curso será fornecido no dia das aulas em arquivo eletrônico pelo IBAPE-

BA; 
 

c) O IBAPE-BA fornecerá certificado para os alunos legalmente habilitados (engenheiros 
civis e arquitetos). 

 
d) Todo o conteúdo apresentado no curso e/ou disponibilizado aos participantes, tais 

como apostilas, vídeos, slides, imagens, desenhos, textos é de propriedade e 
responsabilidade exclusiva do professor, protegido por lei, não sendo permitidas 
cópias ou reproduções. 

 
e) O curso é ministrado em módulos de turma fechada, formada por adesão de 

interessados, dependendo da inscrição de um número mínimo de participantes para 
sua realização. Na hipótese de impossibilidade de comparecimento dos professores 
ou outros imprevistos, a Coordenação do curso se reserva o direito de adiar, cancelar 
ou substituir o docente; 

 
f) Toda e qualquer comunicação a respeito do curso será encaminhada, somente, 

através de mensagens eletrônicas, razão pela qual o participante deve manter seu 
cadastro atualizado; 
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g) O certificado será concedido ao participante que obtiver um mínimo de 75% de 

frequência; 
 

4. PÚBLICO-ALVO 
O curso é customizado para os profissionais com formação superior em engenharia ou 
arquitetura. 

5. SOFTWARES DE APOIO 
Como ferramentas de apoio serão utilizados o programa EXCEL e apresentação de softwares 
específicos de avaliações de bens existentes no mercado, além de abordagens 
complementares de análise estatística. 

 
6. CARGA HORÁRIA, DATAS E INSTRUTORES 

Conforme ementa em anexo. 
 

7. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO POR MÓDULO 
Conforme ementa em anexo. 

 
8. VALIDADE DA PROPOSTA 
Esta proposta tem validade de 30 (trinta) dias. 

 
9. INVESTIMENTO 

O investimento nesse curso, por aluno, é de R$ 738,00 (Setecentos e trinta e oito reais). 
 

Esse valor engloba todos os custos envolvidos com honorários dos docentes, emissão de 
certificados digitais dos cursos, material didático digital dos cursos e impostos/tributos. 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento poderá ser feito através de nota de empenho ou através do link de inscrição da 
Plataforma do Eduzz. 

 
Agradecemos a atenção de Vossa Senhoria e estamos à disposição para quaisquer dúvidas 
e esclarecimentos que se façam necessários. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Eng.º Mecânico Marcelo Naecimento 

Vice-Presidente Técnico do IBAPE-BA 
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CURSO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS COM 
INFERÊNCIA ESTATÍSTICA 

- NBR 14653, PARTE 2 - 

Objetivo: 
Esse curso visa expor conhecimentos básicos de Engenharia de Avaliações de Imóveis,através da aplicação 
do Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com a utilização de Inferência Estatística por 
Modelos de Regressão Linear Múltipla. 

 
Conteúdo programático: 

1. Introdução 
 

▪ Atribuição para avaliar; 

▪ Referências normativas. 
 

2. Conceitos Básicos 
 
▪ A Norma ABNT NBR 14653, suas partes 1 e 2; 
▪ Engenharia de avaliações, engenharia econômica e engenharia legal; 

▪ Mercado imobiliário; Conceitos básicos: Classificação dos bens, valor, custo,preço; 
diagnóstico de mercado; 

▪ Teoria dos preços hedônicos; 
▪ Atividades básicas nas avaliações de imóveis. 

3. Método comparativo direto de dados de mercado por inferência estatística 
 
▪ Revisão de conceitos estatísticos: média, moda, mediana, desvio padrão,variância, 

coeficiente de variação; 

▪ Estatística descritiva e inferência estatística; 

▪ Tratamento dos dados via Modelos de Regressão Linear 
▪ Escolha de variáveis independentes e dependente; 
▪ Fundamentos: estimadores de tendência central e de dispersão; teste de hipótese; intervalo de 

confiança; estimativa pontual; 

▪ Análise de regressão: diagrama de dispersão, método dos mínimos quadrados (MQO), campo de 
arbítrio, coeficiente de determinação, coeficiente de correlação, gráfico de aderência, 
significância individual dos parâmetros, significância do modelo, intervalo de confiança; 

▪ Especificações das Avaliações – Enquadramentos; 
▪ Aplicação da inferência com uso do software; 
▪ Apresentação de laudo de avaliação. 

Nota importante: 
Haverá o uso do Excel e do programa SISDEA nas aulas, por isso os alunos devem ter computador 
disponível para uso nas aulas e instalar os programas. 

 
Carga horária: 
21 horas, em 06 dias com 3,5 de aula a cada dia. 
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Público Alvo: 
O curso é indicado para engenheiros civis e arquitetos, que possuem habilitação para essa atividade 
especifica. 

 

Às outras especialidades da engenharia que tenham interesse em participar do curso, recomendamos 
que se atentem às habilitações legais descritas na resolução 218 do CREA/CONFEA, a qual descreve 
quais as profissões que possuem habilitação legal para atuação na área. 

 
Instrutores/Professores: 

 

Eng.ª Civil Maria Teresa Cerqueira 

• Engenheira Civil, pela Universidade Federal da Bahia (UFBA) (2005); 
• Mestranda em Economia (UFBA); 
• Especialista em Engenharia de Avaliações e Perícias pela UNIJORGE; 

Especialista em Finanças Empresariais pela UNIJORGE; 
• Certificada em Engenharia de Avaliações Nível AAA pelo IBAPE 

NACIONAL; 
• Presidente do IBAPE-BA, gestão 2024/2025; 
• Conselheira Fiscal do IBAPE Nacional, gestão 2022/2023; Vice- 

Presidente do IBAPE-BA, gestões 2020/2021 e 2022/2023; 
• Vice-Presidente do IBAPE-BA, gestão Diretora Financeira do IBAPE-BA, 

gestão 2018/2019; 
• Conselheira Fiscal do IBAPE-BA, gestão 2016/2017; 
• Diretora Técnica do IBAPE-BA, gestão 2014/2015 e 2012/2013; 
• Sócia e Diretora Técnica das EMPRESAS SOMA CONSULTORIA e 

BONANZA CONSULTORIA FINANCEIRA. 

 

 

 

Eng.º Civil André Tavares 
 

• Engenheiro Civil pela Universidade Católica do Salvador (UCSAL) 
(2005); 

• Especialista em Engenharia de Avaliações e Perícias pela UNIJORGE; 
Pós-graduado em Gestão da Qualidade das Construções pela 
UNIFACS;Certificado em Engenharia de Avaliações Nível AA pelo 
IBAPE Nacional; Membro efetivo do IBAPE-BA; 

• Presidente do IBAPE-BA, gestão (2022/2023); 
Conselheiro de CREA-BA, gestão (2022/2024); 

• Vice-Presidente Financeiro do IBAPE-BA, (gestão 
2020/2021); Vice-Presidente Institucional do IBAPE-BA, 
(gestão 2018/2019);Diretor Financeiro do IBAPE-BA, (gestão 
2016/2017) 

• Profissional com 18 anos de experiência no mercado de avaliações 
imobiliárias; 

• Sócio e Diretor Técnico da AVALIATEC Engenharia de Avaliações. 
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS): 

o GARANTIA LEGAL: 

o GARANTIA CONTRATADA: 

(   )  E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO).

3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.6.1)

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: (escolher UMA opção)

   (   ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)   
   (   ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante: 

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços: (escolher UMA opção)

(   ) A – ______ DIAS.
 (   ) B – ______ MESES.
 (    )  C  – GARANTIA  PERDURARÁ  CONTINUAMENTE  DURANTE  TODA  A  VIGÊNCIA  CONTRATUAL 
(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o Justificar prazo de duração definido:

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO,  contado a partir da abertura pelo MPBA: 
(escolher UMA opção)

(   )  A – ______ HORAS. Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos
(   )  B – ______ DIAS. Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos
(   )  C – OUTRO (S). Indicar: 

3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção)

(   )  A –  ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE SALVADOR.

(   )  B –  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO: 

(   )  C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

(   )  D  –  ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). 
Regras:

o Os  chamados  para  Assistência  Técnica  deverão  ser  atendidos  no  prazo  máximo  de  ___ 
(_____) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como 
pelo transporte para sua oficina, se necessário;

Versão – Junho/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do  MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o 
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.8.1.4 O  MPBA poderá recusar,  sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade  
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1  Qualquer bem considerado não aceitável,  no todo ou em parte,  deverá  ser  substituído  pelo  
fornecedor às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo  
de execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o  CONTRATANTE  poderá solicitar à  CONTRATADA,  a  qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.8.1.6.1 Autorizar o início  da execução do objeto contratual,  deliberando sobre o momento do envio de  
documentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado; 

3.8.1.6.2  Coordenar  as  atividades  realizadas  pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com 
vistas  à  verificação da  necessidade de adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento à  finalidade  da  
Administrativa;

3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA 
e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento;

3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;

3.8.1.6.5  Deliberar  sobre  o  recebimento  definitivo  do  objeto  contratado,  mediante  emissão  de  termo 
detalhado, quando não for designada comissão específica para tal fim;

3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins  
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou  
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

3.8.1.7  Para  fins  de  fiscalização e  gestão  o  MPBA  poderá  solicitar  ao  fornecedor,  a  qualquer  tempo,  os 
documentos relacionados com a execução do futuro contrato.

3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção)

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1.

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:

Versão – Junho/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei  
Estadual/BA  nº  14.634/2023,  as  quais  poderão  vir  a  ser  aplicadas  após  o  prévio  e  devido  processo  
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.8.3.2.5  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo 
justificado;

3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 
3.8.3.3.1 Advertência, quando a  CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a  
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei  
Federal nº 14.133/2021); 
 
3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição  
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

3.8.4 DAS MULTAS: (escolher UMA opção)

( X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a  
seguir descritas: 

Versão – Junho/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações  
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente  
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do  
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem  
motivo justificado;

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO)

3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas: 

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
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Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business, Torre Europa, Sala 1214 - Caminho das Árvores, 

Salvador - BA, 41820-790 
https://ibapebahia.org.br/  

 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE,  
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 
 

 
A Empresa Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia da Bahia – IBAPE-BA, 

inscrita no CNPJ 02.077.621.0001/07, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Maria 

Teresa Marques de Cerqueira Sobral, CPF DECLARA, DECLARA, para fins de 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 

 

 
Salvador, 08 de outubro de 2025. 

  
 
 

 
Eng.ª Civil Maria Teresa Cerqueira 

Presidente do IBAPE-BA 
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Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business, Torre Europa, Sala 1214 - Caminho das Árvores, 

Salvador - BA, 41820-790 
https://ibapebahia.org.br/  

 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 
 

 
A Empresa Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia da Bahia – IBAPE-BA, 

inscrita no CNPJ 02.077.621.0001/07, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Maria 

Teresa Marques de Cerqueira Sobral, CPF DECLARA, nos termos da Resolução nº 

37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, que não há em seu quadro societário 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da contratação.  

Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a 

deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 

desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução nº. 

37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 
 

Salvador, 08 de outubro de 2025. 
  
 
 

 
Eng.ª Civil Maria Teresa Cerqueira 

Presidente od IBAPE-BA 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIACOES E PERICIAS DE ENGENHARIA
DA BAHIA

CNPJ: 02.077.621/0001-07
Endereço: ALAMEDA SALVADOR Nº 1057 - CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA -

CEP: 41820790 - EDIF SALVADOR SHOPPING BUSINESS TORRE EUROPA
SALA 1214

Número da Certidão: 3097768

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 16:05:46 horas do dia 29/09/2025.
Válida até dia 28/12/2025.

Código de controle da certidão: C6F1.1662.2267.3345.386A.453F.A78D.D246

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

29/09/2025, 16:05 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 29/09/2025 16:05

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254970860

RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIACOES E PERICIAS DE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

02.077.621/0001-07

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 29/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIACOES E PERICIAS DE ENGENHARIA DA BAHIA
CNPJ: 02.077.621/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:04:07 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2026.
Código de controle da certidão: 3764.F72D.939D.26F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIACOES E PERICIAS DE ENGENHARIA
DA BAHIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.077.621/0001-07
Certidão nº: 58121563/2025
Expedição: 29/09/2025, às 16:08:45
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIACOES E PERICIAS DE
ENGENHARIA DA BAHIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
02.077.621/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 02.077.621/0001-07
Razão Social: INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIACOES E PERICIAS DE

ENGENHARIA DA BAHIA

Atividade Econômica Principal:

9412-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS PROFISSIONAIS

Endereço:
ALAMEDA SALVADOR, 1057 - EDIF SALVADOR SHOPPING BUSINESS TORRE
EUROPA SALA 1214 - CAMINHO DAS ARVORES - 41.820-790 - Salvador / Bahia

Emitido em: 14/10/2025 15:11 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA

1 40101/0039 4081 9900 100 33.90.39
     
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 2.214,00                                                               
                                           (Dois mil duzentos e quatorze reais)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA

DESPESA 
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39 R$ 34.110,00 R$ 2.214,00 6,5 %

 

     
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( X) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (X) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

353515

Nome Completo:

ANDRÉOLI ALVES BASTOS

Cargo/Função:

Assistente técnico administrativo/Executor
orçamentário

Unidade Administrativa:

CEAT
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Documento assinado eletronicamente por Andréoli Alves Bastos - Assistente Técnico Administrativo, em 14/10/2025, às 15:19, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1744623 e o código CRC F9A35D81.

19.09.02024.0027066/2025-80 1744623v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Gestora igual a 39

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0039 - Central de Apoio Técnico - CEAT- MP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4081 - Assessoria Técnica na Atuação Finalística do Ministério Público
9900 - Estado

1.000,00 unidade
1.000,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Prestar assessoria técnica especializada e interdisciplinar na realização de perícias, estudos e orientações para instrução dos procedimentos finalisticos do
Ministério Público

Produto: 0946 - Apoio técnico realizado

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 180.000,00 0,00 8.268,0010.504,000,00 180.000,00 0,00 0,00 127.286,00 126.680,00 124.862,00 124.862,00 54.950,00

3.3.90.15.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 3.596,005.000,000,00 0,00 0,00 0,00 404,00 404,00 404,00 404,00 1.000,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 50.000,00 0,00 30.000,000,000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 60.000,00 0,00 16.663,840,000,00 60.000,00 0,00 0,00 13.336,16 13.336,16 13.336,16 13.336,16 30.000,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 110.000,00 0,00 24.436,980,000,00 110.000,00 0,00 0,00 51.453,02 51.453,02 35.563,02 35.563,02 34.110,00

3.3.90.40.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 42.000,00 0,00 0,0010.000,000,00 42.000,00 0,00 0,00 44.000,00 44.000,00 30.000,00 30.000,00 8.000,00

4.4.90.52.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 128.000,00 0,00 0,000,000,00 128.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 128.000,00

Usuário: Andréoli Alves Bastos
14/10/2025 14:51 Página: 1 de 2Emitido em:
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de R$ 2.214,00.

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO ANDRÉOLI ALVES BASTOS 353.515

FISCAL ADMINISTRATIVO FERNANDO ANTÔNIO ALVES DA CUNHA JR 353.033

SUPLENTE VICKY RAMON BRITTO SANTIAGO 353.991

FISCAL TÉCNICO FERNANDO ANTÔNIO ALVES DA CUNHA JR 353.033

SUPLENTE VICKY RAMON BRITTO SANTIAGO 353.991

* Havendo designação de fiscais setoriais ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário
 
 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: ANDRÉA SCAFF DE PAULA MOTA Matrícula: 351.960

Unidade Administrativa: CEAT Cargo/Função: Promotora de
Justiça/Coordenadora

 
INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Scaff de Paula Mota - Promotora de Justiça, em 16/10/2025, às 11:11, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1744666 e o código CRC 4EA09CE6.

19.09.02024.0027066/2025-80 1744666v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Andréoli Alves Bastos, matrícula 353.515, designado para exercer as atribuições de Gestor de Contrato, conforme a manifestação anexa a
este processo, venho por meio desta manifestar minha ciência sobre a indicação para exercer as funções de gestão da contratação referente à Prestação de
serviço de 03 (três) inscrições para o curso de Avaliação de Imóveis com Inferência Estatística a ser realizado pelo Instituto Brasileiro de
Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE/BA, no valor de R$ 2.214,00.

Declaro estar ciente das responsabilidades e atribuições que envolvem a gestão e fiscalização deste contrato, comprometendo-me a atuar com
diligência e em conformidade com as normas e procedimentos estabelecidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Salvador, 16 de outubro de 2025.
 

Andréoli Alves Bastos
Gestor de contrato
matrícula 353.515

Documento assinado eletronicamente por Andréoli Alves Bastos - Assistente Técnico Administrativo, em 16/10/2025, às 11:50, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1748079 e o código CRC 5D3F3E46.

19.09.02024.0027066/2025-80 1748079v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Vicky R. Britto Santiago, matrícula 353991, designada para exercer as atribuições de Suplente de Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico,
conforme a manifestação anexa a este processo, manifesto ciência sobre a indicação para exercer essas funções, referente à Prestação de serviço de de 03
(três) inscrições para o curso de Avaliação de Imóveis com Inferência Estatística a ser realizado pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias
de Engenharia - IBAPE/BA, no valor de R$ 2.214,00.

Declaro estar ciente das responsabilidades e atribuições que envolvem a gestão e fiscalização deste contrato, comprometendo-me a atuar com
diligência e em conformidade com as normas e procedimentos estabelecidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Salvador, 16 de outubro de 2025.
 

Vicky R. Britto Santiago
Suplente de Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico

Matrícula 353.991

Documento assinado eletronicamente por VICKY RAMON BRITTO - Assessora Técnico Pericial, em 16/10/2025, às 14:11, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1748357 e o código CRC 995CF354.

19.09.02024.0027066/2025-80 1748357v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Fernando Antônio Alves da Cunha Júnior , matrícula 353.033, designado para exercer as atribuições de Fiscal Administrativo e Fiscal
Técnico, conforme a manifestação anexa a este processo (doc 1744666), manifesto minha ciência sobre a indicação para exercer tais funções. referente à
Prestação de serviço de 03 (três) inscrições para o curso de Avaliação de Imóveis com Inferência Estatística a ser realizado pelo Instituto
Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE/BA, no valor de R$ 2.214,00.

Declaro estar ciente das responsabilidades e atribuições que envolvem a fiscalização deste contrato, comprometendo-me a atuar com diligência
e em conformidade com as normas e procedimentos estabelecidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Salvador, 20 de outubro de 2025.
 

 

Fernando Antônio Alves da Cunha Júnior
Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico

Matrícula 353.033

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antonio Alves da Cunha Junior - Assessor Técnico Pericial, em 20/10/2025, às 08:25,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1751194 e o código CRC 551CB1F1.

19.09.02024.0027066/2025-80 1751194v2
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DESPACHO

À DCCL,

 

Encaminhamos o presente processo para análise de conformidade e tomada das medidas necessárias para referida contratação.

Documento assinado eletronicamente por Andréoli Alves Bastos - Assistente Técnico Administrativo, em 20/10/2025, às 10:49, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1751624 e o código CRC DCD00901.

19.09.02024.0027066/2025-80 1751624v2
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍDICA DE ENGENHARIA DA BAHIA,  CNPJ nº 02.077.621/0001-07, encontram-se válidas,
bem assim que inexistem registros de aplicação de sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública
da referida empresa, conforme documento anexo (doc 1756423).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 

 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat. 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 22/10/2025, às 17:28, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1756411 e o código CRC 100759C0.

19.09.02024.0027066/2025-80 1756411v4
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/10/2025 17:25:18Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIACOES E PERICIAS DE ENGENHARIA DA 
BAHIA
CNPJ: 02.077.621/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento na Lei Federal de nº 14.133/21, art. 74, inciso III, alínea F, catalogada
nesta unidade sob o nº 070/2025, encaminhado pelo(a) CEAT, visando a inscrição de 03 (três) servidores para o curso de Avaliação de Imóveis com
Inferência Estatística a ser realizado pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE/BA, conforme descrito no Documento
de Formalização da Demanda - DFD (1739925). 

 

Cuida-se de demanda cuja análise da Assessoria Jurídica encontra-se dispensada, uma vez que se subsume à hipótese prevista no art. art. 17, II do Ato
Normativo nº 048/2024 de 06 de dezembro de 2024.

 

Informamos que, após análise da instrução do processo em epígrafe, a documentação acostada nos autos está em conformidade com a base de conhecimento,
resguardando-se a responsabilidade pelas informações prestadas por cada uma das unidades envolvidas,  nos termos a seguir pontuados:

1. Documento de Formalização da Demanda - anexado aos autos;

2. Termo de Referência - anexado aos autos;

3. Demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - anexado aos autos como documentos "Declaração - Executor Orçamentário" e
"Manifestação - Gestor Orçamentário";

4. Manifestação dos servidores indicados para a gestão e fiscalização contratual - anexada aos autos;

5. Tabela de Preços Similares - anexada aos autos;

6. Documentos de habilitação da pretensa contratada:

6.1 Cartão CNPJ; 

6.2 Contrato Social e alterações; 

6.3 Certidões de regularidade; 

7. Documentos que comprovem a contratação de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização visando o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal - anexados aos autos;

9. Autorização da autoridade competente - constante na Manifestação do Gestor Orçamentário.

10. Declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art. 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução CNMP nº 37/2009 -
anexadas aos autos.

11. Previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - constante no Documento de Formalização da Demanda;

 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela regularidade formal na contratação da empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍDICA DE
ENGENHARIA DA BAHIA,  CNPJ nº 02.077.621/0001-07, pelo preço proposto de R$ 2.214,00 (dois mil, duzentos e quatorze reais), conforme proposta
1743113.

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0039 – CEAT, conforme Declaração - Executor Orçamentário (doc 1744623).

 

Salientamos, ainda, que não haverá celebração de contrato. A formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em
que pese o quanto disposto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme entendimento da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão
administrativa deste Ministério Público, exarado no parecer nº151/2024, não há que se impor a obrigatoriedade de formalização por instrumento de contrato,
ressalvando-se que a opção pela contratação sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 

 
 

 
Paula Souza de Paula Marques

Assistente de Gestão III
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.433

8. Consulta da situação da contratada no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de 
contratar com a Administração Pública - anexada aos autos.
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Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 22/10/2025, às 17:29, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1756373 e o código CRC AD71DEC9.

19.09.02024.0027066/2025-80 1756373v4
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, inciso III, alínea F, autorizo a
Inexigibilidade de Licitação, catalogada nessa unidade sob o nº 070/2025, visando à inscrição de 03 (três) servidores para o curso de Avaliação de Imóveis
com Inferência Estatística a ser realizado pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE/BA , conforme descrito no Documento
de Formalização da Demanda - DFD (1739925).

Na oportunidade, informo a Portaria nº 596/2025, relativa à designação de gestor e fiscalização da contratação.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 23/10/2025, às 19:27, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1757591 e o código CRC 355CE898.

19.09.02024.0027066/2025-80 1757591v2
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAT - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Inexigibilidade de Licitação Nº
070/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacao/79724).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)
 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Coordenadora- Administrativa

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 24/10/2025, às 11:26, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1759173 e o código CRC 002B09E4.

19.09.02024.0027066/2025-80 1759173v2
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PORTARIA

PORTARIA Nº 596/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.02024.0027066/2025-80, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da contratação decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 070/2025, relativo à inscrição de 03
(três) servidores para o curso de Avaliação de Imóveis com Inferência Estatística a ser realizado pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de
Engenharia - IBAPE/BA.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Andrea Scaff de Paula Mota, matrícula 351.960.

GESTOR DO CONTRATO: Andréoli Alves Bastos, matrícula 353.515.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Fernando Antônio Alves da Cunha Junior , matrícula 353.033 e Vicky Ramon Britto Santiago, matrícula 353.991,
respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Fernando Antônio Alves da Cunha Junior , matrícula 353.033 e Vicky Ramon Britto Santiago, matrícula 353.991,
respectivamente.

 
 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 24/10/2025, às 17:45, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1759184 e o código CRC 85566AD8.
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